
LIDO EM PLENÁRIO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Ti 'o : PROJETO DE LEI N°011/2025 Data: 13/06/2025  
Autoria:  VEREADOR: SERGIO CARLOS BORGES (BIDU)  
Destino : LEGISLATIVO MUNICIPAL  
Assunto: "DENOMINA-SE DE ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS,  TRECHO 

DENOMINADO DE RUA TITO CRAVEIRO DE  SA,  NO BAIRRO 
MARCELINO JOSÉ BERNARDO, NESTA CIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 



PRESIDENTE 

ENTE 

ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTIÇA E REDAÇÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANÇAS E ORÇAMENTO  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: José Orliflai) 

OBRAS, SERVICOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: José Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO  

A COMISSÃO DE: 
PARA EXARAR PARECER DE TRO 
DO PRAZO REGI ENTAL 
PEDRO GOMES-MS,  /6  /0 zoi5"  

ENCAMINHO AO RELATOR PARA 
EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOMES-MS, /e76-  /  

52a: 
RELATOR 



SALA DAS SESSÕES, 16 DE JUNH E 2025. 

044. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES  

COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃO 
PARECER N°. 009/2025 

EM 16/06/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 011/2025  
PROPONENTE: VEREADOR: BIDO 

PROPOSTA:  DENOMINA-SE DE  "ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS"  O 
TRECHO DENOMINADO DE RUA TITO CRAVEIRO DE  SA,  NO BAIRRO 
MARCELINO, NESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

RELATOR: SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 011/2025, de autoria do Vereador: 13idit que 
DENOMINA-SE DE  "ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS"  0 TRECHO 
DENOMINADO DE RUA TITO CRAVEIRO DE  SA,  NO BAIRRO MARCELINO, 
NESTA CIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

• Somos de PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO do Presente Projeto de Lei n°. 
011/2025 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 
RELATOR 

A Comissão de Justiça e Redação recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

ETENIR HO 0 DE OU I EIRA SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE RELATOR  

SÉRGIO CARLOS BORGES (BIDU) 
MEMBRO 



N° 011/2025  

Pedro Gomes- 
PROJETO DE LEI 

AUTORIA DO VEREADOR:  SERGIO CARLOS BORGES (BIDU) 

PROJETO DE LEI N° 011/2025 
DE 13 DE JUNHO DE 2025 

"DENOMINA-SE DE ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS, 
TRECHO DENOMINADO DE RUA TITO CRAVEIRO DE  SA,  NO 
BAIRRO IVIARCELINO, NESTA CIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

Artigo 1° - Fica denominado de "ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS"  o 
trecho denominado de Rua  Tito  Craveiro de Sá, situada no bairro Marcelino, na Cidade Pedro Gomes — 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2° - A Prefeitura Municipal de Pedro Gomes - Estado de Mato Grosso do 
Sul, providenciará a colocação de Placa Indicativa no local. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por 
conta de Dotação Orçamentária própria constante do Orçamento Municipal. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DE SESSÕES, 13 DE JUNHO DE 2025. 

f!,  

Aprovado per  Promontdai),„ env LOS BOR S (BIDU)--  

D19C0140 e votaçào MieS$O.  Q7d/0",fga.fu,k):-.,„ VEREADOR-MDB 

do dia (G de de  

Cmara Monicipalide Pedro Gomes •  

APROVAÇÃO  



Pedro Gomes-MS 
PROJETO DE LEI 

JUSTIFICATIVA:  

0 vereador Sergio Carlos Borges (MDB) vem apresentar para deliberação 
Plenária o presente Projeto de Lei que fica denominado de  "ANTONIO  MOREIRA DOS SANTOS"  o 
trecho denominado de Rua  Tito  Craveiro de Sá, situada no bairro Marcelino, na Cidade Pedro Gomes — 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

0 presente projeto de lei apenas reconhece e consolida, de maneira merecida, na 
prática, formalizando o que é moralmente de direito. 

Antonio Moreira dos Santos, popular "TOIM SANTO", filho do Sr. José Batista 
Dos Santos e da Sra. Luiza Moreira Da Silva. Tem como irmãos José Batista, Aparecida, Ciça, Erisbene, 
Francisco, Tonhão. Antonio nasceu em Parambu — CE, se mudando para Pedro Gomes — MS ainda 
pequeno!! Trabalhou no comercio local por muito tempo até abrir seu próprio empreendimento. 

0 presente projeto, então, 6, por isso, o merecido reconhecimento desta Casa A. 
contribuição daquele que nessa oportunidade nos honra grandemente, nos cedendo o próprio nome, para 
que, com a aprovação deste projeto, seja definitivamente batizada aquela referida rua como "Antônio 
Moreira dos Santos".  

E, assim, seja perpetuado o nome e a rua do sempre lembrado "Antônio Moreira  
dos Santos",  para que as gerações futuras também o conheçam e o respeitem, pelos seus feitos. 

SALA DE SESSÕES, 13 DE JUNHO DE 2025. 

IO CARLOS BORGES (BID U) 
VEREADOR-MDB 
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